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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.  2670 de 05/10/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
 
Empresa: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MIGUEL 
PEREIRA  
Processo: 6010/2017 – Secretaria Municipal de Saúde   
Objeto: Repasse referente ao Convênio com o Hospital Municipal Luiz Gonzaga, 
para atendimento aos munícipes de Paty do Alferes 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2670 de 05/10/2017) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: OBRA PRIMA DE PATY DO ALFERES MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA – EPP 
Processo: 6583/2017 – Fundo Municipal de Assistência Social  
Objeto: Aquisição de material elétrico 
Valor: R$ 10.409,75 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: LUZ COR COMERCIO DE TINTAS E FERRAGENS EIRELI - EPP 
Processo: 6583/2017 – Fundo Municipal de Assistência Social  
Objeto: Aquisição de material elétrico 
Valor: R$ 5.659,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: A R A STORE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 
Processo: 6906/2017 – Fundo Municipal de Assistência Social  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios CRAS Avelar 
Valor: R$ 573,36 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SILVEIRA MP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 
Processo: 6904/2017 – Fundo Municipal de Assistência Social  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios CRAS Avelar 
Valor: R$ 5.251,80 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

DECRETO    N.º 4.981   DE  04    DE  OUTUBRO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.352 DE 

03 DE OUTUBRO DE  2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar  no orçamento vigente  na  importância  de  
R$ 1.010.541,46 (Hum milhão e dez, quinhentos e quarenta e um reais e quarenta e seis centavos ). 
 
FONTE =   037    R$   1.010.541,46   (FUNDEB ) 

 
FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁSICA E DE VAL. PROF. EDUC. FUNDEB 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.30.00.12.361.4015.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.037 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$           757.906,10 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.30.00.12.361.4015.2020 – Manutenção do Ensino Fundamental 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.037 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$           252.635,36 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo do Excesso provável de Arrecadação, referente 
ao Recurso do FUNDEB,  conforme inciso II, do art. 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64. 
 
§1º - Por Excesso provável de Arrecadação: 
 
Arrecadação Jan./Ago. de 2017  R$                         7.255.986,49 
Previsão de Arrecadação Set. a Dez. 2017 R$                         3.366.650,84 
= Previsão de Excesso de Arrecadação 2017  R$                       10.622.637,33        
- Previsão Orçamentária para 2017 R$                         9.287.460,00   
+ Juros Jan. à Ago.   R$                              12.211,28 
Excesso  de Arrecadação aprovado na Lei n° 2.352 de 03/10/2017. R$                         1.347.388,61     
Margem de Segurança: R$                            336.847,15 
Total do recurso a ser lançado neste Decreto: R$                         1.010.541,46 

 
§2º  – O Recurso será classificado na receita com as seguintes rubricas: 
 
1.3.2.5.01.02.00 – Rec. Remun. de Depósitos Bancários – FUNDEB................................R$       12.211,28           

1.7.2.4.01.01.00 – Transf. De Recursos do FUNDEB..........................................................R$    998.330,18 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 

Paty do Alferes, 04  de  outubro  de 2017.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO    N.º 4.982   DE  04    DE  OUTUBRO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.353 DE 

03 DE OUTUBRO DE  2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional suplementar na importância de R$ 104.536,80 
(Cento e quatro mil, quinhentos e trinta e seis reais e oitenta centavos), para atender a seguinte dotação 
orçamentária: 

 
FONTE  = 034     R$ 104.536,80  ( SUS- Epidemiologia e Controle da Doença ) 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.305.4033.2051 – Ações de Vigilância e Promoção da Saúde - PFVPS  
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.034 – Equipamentos e Material Permanente R$        104.536,80 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo do Excesso provável de Arrecadação, 
referente aos Recursos Repassados ao Programa Ações de Vigilância e Promoção da Saúde - PFVPS, conforme 
inciso II, do art. 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64. 
 
§ 1° - Por Excesso de Arrecadação: 
 
Arrecadação Jan./Ago. de 2017  R$                            158.908,28 
Previsão de Arrecadação Set. a Dez. 2017 R$                              58.393,56 
= Previsão de Excesso de Arrecadação 2017  R$                            217.301,84 
- Previsão Orçamentária para 2017 R$                              85.525,00 
+ Juros de Jan. à Ago. de 2017 R$                                7.605,56 
Excesso  de Arrecadação aprovado pela Lei 2.353 de 03/10/2017. R$                            139.382,40 
Margem de Segurança: R$                              34.845,60 
Total do recurso a ser lançado neste Decreto: R$                            104.536,80 

 
 
§ 2º – O Recurso será classificado na receita com a seguinte rubrica: 

 
1.3.2.5.01.03.05.20 – Rec. Remun. de Depósitos Bancários – PFVPS............................R$    7.605,56           
1.7.2.1.33.30.33.00 – Ações de Vigilância e Promoção da Saúde - PFVPS....................R$  96.931,24 

 
Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes, 04    de outubro  de   2017.  
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal  

DECRETO    N.º 4.983   DE  04    DE  OUTUBRO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.354 DE 

03 DE OUTUBRO DE  2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional suplementar na importância de R$ 27.031,65 ( vinte e 
sete mil, trinta e um reais e sessenta e cinco centavos ), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

 
FONTE  = 040     R$ 27.031,65  ( Programa de Saúde Bucal ) 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2085 – Atenção à Saúde Bucal - PSB  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.04.040 – Contratação por Tempo Determinado R$          27.031,65 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo do Excesso provável de Arrecadação, 
referente aos Recursos Repassados ao Programa Ações Atenção à Saúde Bucal - PSB, conforme inciso II, do 
art. 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64. 
 
§ 1° - Por Excesso de Arrecadação: 
 
Arrecadação Jan./Ago. de 2017  R$                            115.960,00 
Previsão de Arrecadação Set. a Dez. 2017 R$                              62.440,00 
= Previsão de Excesso de Arrecadação 2017  R$                            178.400,00 
- Previsão Orçamentária para 2017 R$                            144.239,00 
+ Juros de Jan. à Ago. de 2017 R$                                1.881,22 
Excesso  de Arrecadação aprovado pela Lei 2.354 de 03/10/2017.. R$                              36.042,22 
Margem de Segurança: R$                                9.010,57        
Total do recurso a ser lançado neste Decreto: R$                              27.031,65               

 
 
§ 2º – O Recurso será classificado na receita com a seguinte rubrica: 
 
1.3.2.5.01.03.05.06 – Rec. Remun. de Depósitos Bancários – Saúde Bucal............................R$    1.881,22 
1.7.2.1.33.30.37.00 – Programa de Saúde Bucal......................................................................R$  25.150,43 

 
Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes, 04  de  outubro  de 2017. 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal  

DECRETO    N.º 4.984   DE  04    DE  OUTUBRO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.355 DE 

03 DE OUTUBRO DE  2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional suplementar na importância de R$ 60.308,04 ( 
Sessenta mil, trezentos e oito reais e quatro centavos), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

 
FONTE  = 046     R$  60.308,04  ( PMAQ - AB ) 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2064 – Progr. Nac. de Melhoria do Acesso e da Qualid. da Atenção Básica – PMAQ  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.04.046 – Contratação por Tempo Determinado R$          30.154,02 
3.1.90.11.046 -  Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$          30.154,02 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo do Excesso provável de Arrecadação, 
referente aos Recursos Repassados ao Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção 
Básica – PMAQ, conforme inciso II, do art. 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64. 
 
§ 1° - Por Excesso de Arrecadação: 
 
Arrecadação Jan./Ago. de 2017  R$                            422.800,00 
Previsão de Arrecadação Set. a Dez. 2017 R$                            212.400,00 
= Previsão de Excesso de Arrecadação 2017  R$                            635200,00 
- Previsão Orçamentária para 2017 R$                            560.000,00 
+ Juros de Jan. à Ago. de 2017 R$                                5.210,75 
Excesso  de Arrecadação aprovado pela Lei 2.355 de 03/10/2017. R$                              80.410,75    
Margem de Segurança: R$                              20.102,71 
Total do recurso a ser lançado neste Decreto: R$                              60.308,04   

 
 
§ 2º – O Recurso será classificado na receita com a seguinte rubrica: 
 
1.3.2.5.01.03.05.03 – Rec. Remun. de Depósitos Bancários – PMAQ...............................................R$    5.210,75 

1.7.2.1.33.30.43.00 – Progr. Nac. de Melhoria do Acesso e da Qualid. da Atenção Básica – 
PMAQ........R$  55.097,29. 

 
Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes, 04  de  outubro  de 2017. 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal  

DECRETO    N.º 4.985   DE  04    DE  OUTUBRO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.356 DE 

03 DE OUTUBRO DE  2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional suplementar na importância de R$ 63.088,08 ( 
Sessenta e três mil, oitenta e oito reais e oito centavos ), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

 
FONTE  = 032   R$   63.088,08  ( SUS - Programa Saúde da Família - ESF ) 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2049 – Estratégia da Saúde da Família - ESF  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.032 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$          63.088,08 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo do Excesso provável de Arrecadação, 
referente aos Recursos Repassados ao Programa Estratégia da Saúde da Família - ESF, conforme inciso II, do 
art. 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64. 
 
§ 1° - Por Excesso de Arrecadação: 
 
Arrecadação Jan./Ago. de 2017  R$                            525.087,44 
Previsão de Arrecadação Set. a Dez. 2017 R$                            285.200,00 
= Previsão de Excesso de Arrecadação 2017  R$                            810.287,44 
- Previsão Orçamentária para 2017 R$                            729.412,00 
+ Juros de Jan. à Ago. de 2017 R$                                3.117,44 
Excesso  de Arrecadação aprovado pela Lei 2.356 de 03/10/2017. R$                              84.117,44 
Margem de Segurança: R$                              21.029,36 
Total do recurso a ser lançado neste Decreto: R$                              63.088,08 

 
 
§ 2º – O Recurso será classificado na receita com a seguinte rubrica: 

 
1.3.2.5.01.03.05.01 – Rec. Remun. de Depósitos Bancários – ESF.................................R$     3.117,44           
1.7.2.1.33.30.31.00 – Programa de Saúde da Família – ESF...........................................R$   59.970,64 

 
Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes, 04  de  outubro  de 2017.  
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal  
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DECRETO    N.º 4.987   DE   05   DE  OUTUBRO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 7.000,00 ( Sete Mil Reais). 
 
FONTE = 000    R$   7.000,00  ( Ordinários não Vinculados ) 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               1.000,00 

 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.27.00.20.601.4026.2212 – Feira da Agricultura Familiar  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$               6.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.27.00.20.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.000 – Equipamentos e Material Permanente R$               7.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes,  05   de  outubro   de  2017. 
 
  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO    N.º 4.988   DE  05    DE  OUTUBRO  DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 33.000,00  (Trinta e Três Mil Reais). 
 
FONTE =  002   R$   17.000,00  (Piso Básico Fixo – PBF/FNAS ) 
FONTE =  056   R$   16.000,00  (Piso Variável – SCFV) 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.244.4040.2076 – Piso Básico Fixo – PBF 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.002 – Material de Consumo R$             17.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.244.4040.2194 – Piso Variável - SCFV 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.056 – Material de Consumo R$             16.000,00 

 
 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.244.4040.2076 – Piso Básico Fixo – PBF 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.002 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$             17.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.244.4040.2194 – Piso Variável - SCFV 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.056 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$             16.000,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes,  05   de  outubro    de  2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO    N.º 4.990   DE  05    DE  OUTUBRO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar  no orçamento vigente do Legislativo, na  
importância  de  R$ 12.813,00 ( Doze  Mil, Oitocentos e Treze Reais ). 
 
FONTE= 000 R$ 12.813,00  (Ordinários Não Vinculados) 

 
PLENÁRIO DA CÂMARA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.11.00.01.031.4000.2001  – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.14.000 – Diárias - Civil   R$               3.500,00 

 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2001  – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.13.000 – Obrigações Patronais R$               1.500,00 
3.3.90.14.000 – Diárias - Civil   R$               2.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2008  – Capacitação do Servidor Público  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.14.000 – Diárias - Civil   R$               1.500,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2088  – Manutenção de Veículos  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo   R$               4.813,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atenderem as presentes suplementações  são oriundos das anulações parciais dos Programa 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

 
PLENÁRIO DA CÂMARA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.11.00.01.031.4000.2001  – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.33.000 – Passagens e Despesas com Locomoção R$               1.813,00 

 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2001  – Manutenção da Unidade  
 ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.000 – Equipamentos e Material Permanente R$               1.467,00 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2008  – Capacitação do Servidor Público  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   R$               5.033,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2091  – Manutenção do Almoxarifado  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo   R$               4.500,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes,   05      de     outubro      de  2017.  

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  


